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PORTARIA cRESS/MS N' 005/2022, de 25 de fevereiro de 2022.

EMÉNTA: Determina a rnstauÍação de Processo Elico n' 211320.00212021

o conselho Regional de serviço social - CRESS 21" Região/NIS, no uso de suas atribuiçóês legais e

regimentais,
CoNS|DERANDO a decisão do conselho Pteno do CRESS 21a Regiáo/MS, em rêuniáo reãlizada em 20 de

dezembÍo de 202't; que veio a acatar integralmente o PARECER DA COMISSÃO PERI\TANENTE DE ÉTICA

reÍeÍente à denúncia éticã n" 211320.00212021

coNSIoERANDO a nêcessidade de dâr cumprimento à determinaçáo constante no Artigo 13 do côdigo

Processual de Etica, regulamentado pelâ Resolução cFESS no 660 de 1 3 de outubro de 201 3,

RESOLVE:
Art. .lo - Determinâr a INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ÉTICO contra o/a assistente social MARIA HELENA

LOPÉS DA STLVA - CRESS 4612, pa.a apuração dê suas rêSponsâbilidades éticas, em Íelação aos fatos

noticiados em denúncia formulada por DANIELA DE CASSTA DUARTE, com fundamento no pareceÍ da

Comissáo Permanentê de Eticâ e com base no enquadramento ali tipiÍicado'

Art. 20 - Fica, para tanto, nomeada â Comissáo de lnstrução do presente processo, que se incumbirá de

praticar todos os âtos processuais necessários à elucidaçáo dos Íatos e de acordo com os procedimentos

prevrstos pêlos Artigos 13 e segurntes do código Processual de Etrca em vrgor, instituido pela Resolução

CFESS n, 660/2013, devendo cumprir seu mister com eficiência, competência e dê acordo com os principios

constilucionais relativos ao anlplo direito de defesa e do contraditório:

LEATRICE DE CASTRO MARIA - CRESS 3322

I\i]ARK DE SOUZA VALENTIM - CRESS 5405

Art. 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura

Canlpo Grande, MS. 25 de fevereiro de 2022
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